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CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS

1808


CARTA REGIA — de 28 de janeiro de 1808

Abre os portos do Brazil ao commercio directo estrangeiro com excepção dos generos estancados.

 

Conde da Ponte, do meu Conselho, Governador e Capitão General
da Capitania da Bahia. Amigo. Eu o Principe Regente vos
envio muito saudar, como aquelle que amo. Attendendo á representação,
que fizestes subir á minha real presença sobre se
achar interrompido e suspenso o commercio desta Capitania,
com grave prejuizo dos meus vassallos o da minha Real Fazenda,
em razão das criticas e publicas circumstancias da Europa;
e querendo dar sobre este importante objecto alguma providencia
prompta e capaz de melhorar o progresso de taes
damnos: sou servido ordenar interina e provisoriamente, emquanto
não consolido um systema geral que effectivamente regule
semelhantes materias, o seguinte. Primo: Que sejam admissiveis
nas Alfandegas do Brazil todos e quaesquer generos, fazendas
e mercadorias transportados, ou em navios estrangeiros das
Potencias, que se conservam em paz e harmonia com a minha
Real Corôa, ou em navios dos meus vassallos, pagando por entrada,
vinte e quatro por cento; a saber: vinte de direitos grossos,
e quatro do donativo já estabelecido, regulando-se a cobrança destes
direitos pelas pautas, ou aforamentos, por que até o presente
se regulão cada uma das ditas Alfandegas, ficando os vinhos, aguas
ardentes e azeites doces, que se denominam molhados, pagando o
dobro dos direitos, que até agora nellas satisfaziam. Secundo:
Que não só os meus vassallos, mas tambem os sobreditos estrangeiros
possão exportar para os Portos, que bem lhes parecer a
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